
Dispensa de Licitação n° 05/2025
Câmara Municipal de Votuporanga

DECLARAÇÃO UNIFICADA

A empresa,  LUIS ANTONIO GONÇALVES VIDROS ME,  estabelecida na Rua Joaquim Murtinho,  384,  CEP: 
19.804-120, cidade de Assis, estado de São Paulo, inscrito no CNPJ 28.596.325/0001-06, IE: 189.219.026.116  
neste ato representada por Luis Antônio Gonçalves cargo sócio proprietário, portador do CPF.164.546.458-
00, RG.: 26.155.550-9, DN: 22/11/1973, residente e domiciliado na Rua Joaquim Murtinho, 384, cep 19.804-
120, cidade de Assis, estado de São Paulo, DECLARA, especialmente para o Processo de Dispensa de Licitação n° 
05/2025, sob as penas da lei: 

a) que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso  
ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

 b) que não está declarado inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e contratar  
com esta Administração Municipal; 

c)  que  não  possui  em  seu  quadro  societário  e  funcional,  servidor  público  ou  dirigente  de  órgão  ou  entidade 
contratante ou responsável pela licitação;

 d)  que  atende  plenamente  a  todos  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no  Edital  (art.  63  da  Lei  Federal  nº  
14.133/21); 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,  
previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21);

 f)  que  suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  
trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º  
da Lei Federal nº 14.133/21); 

g) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências  
posteriores;

 h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o  
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

i) que tem conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações do 
objeto da contratação.

DECLARA ainda: 

(18) 99745-8533         luisvidros@outlook.com Rua Joaquim Murtinho, 384 – Assis/SP
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a)  que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº  
123/06, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, assinada por seu representante legal. 
b) não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
123/2006. 
c) que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a Administração Pública  
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de  
pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021).

 Por ser expressão da verdade, assino a presente. 

           

                                                                                 Assis, 27 de março de 2025 
                                                                                       
             
LUIS ANTONIO GONÇALVES VIDROS ME
CNPJ: 28.596.325/0001-06

_______________________________________
Luis Antônio Gonçalves
CPF: 164.546.458-00

(18) 99745-8533         luisvidros@outlook.com Rua Joaquim Murtinho, 384 – Assis/SP
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